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. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR.N9 09/?@23

RELATÓRIO

Trata-se de um Projeto de Lei Complemeniar ns Ogl2O23, de iniciativa do vereador

Valdomiro Rod.rigues de Lima, que dispõe sobre a implementação de parques de

lazer infantil inclusivos

As (fls. Àg 3) o aütor apresentou o projeto, suas especificações e a justificativa.

As (fls. 4 a 7) houve apresentação de parecer jurídico mencionou que há competência

legislativa do autor, não há vício de inconstitucionalidade. Porém salientou a oitiva do

CONCIDADE.

E o relato.

ANALISE E VOTO

Em cumprimento ao disposto no inciso I do artigo 54 do Regimento lnterno da Câmara

Municipal de Pitanga, cabe.a ConrisSão de Corrstituição e Justiça emitir parecer sobre a

regularidadedoprojetoquantoaosaspectosconstitucionaiselegais'

Desta forma, entendo que a proposição não apresenta inconstitucionalidade, razão
'pela qua I opln o favoravelmente à sua, TRAM ITAÇÃO.

É o meu voto.

Sala das Càrnissoes, 29 de novernbro de 2A23

Antorr io -Fernando Teigão

, Relator
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